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Ata Resumo da Reunião n.º 5/2021 – 14/04/2021 

 

Ordem de Trabalhos 

Ponto 1. Aprovação da Ordem de Trabalhos;  

Ponto 2. Aprovação das Atas e das Atas Resumo das últimas reuniões; 

Ponto 3. Informações do Conselho Diretivo; 

Ponto 4. Análise da Petição n.º 196 – Emissão de Parecer para a 13ª CAPMADPL; 

Ponto 5. Prioridades de intervenção do CGS – Debate Geral; 

Ponto 6.  Outros assuntos; 

Ponto 7. Marcação da próxima reunião. 

 

A Reunião foi realizada em regime de teleconferência com a presença de 11 Conselheiros 

em efetividade de funções, de todos os Membros do Conselho Diretivo e do Fiscal Único. Faltaram 

justificadamente 3 Conselheiros. 

Foi aprovada por unanimidade a Ordem de Trabalhos. 

A Sra. Presidente do Conselho Diretivo informou que a Tabela do Regime Convencionado 

estava em fase de Visto das Tutelas. 

Fez ainda o ponto de situação das novas inscrições dos CIT na ADSE, estando inscritos 

50.769 Beneficiários Titulares e 22.348 Familiares, num total de 73.117, ou seja mais 5.979 que 

em 01/04/2021. 

O CGS recebeu informação sobre as inscrições por entidade.  
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O CGS discutiu o projeto de Parecer n.º 5/2021 sobre a Petição n.º 196 sobre a inscrição 

na ADSE dos “Colaboradores das Organizações Sociais” respondendo a uma solicitação da 

CAPMADPL, 13ª Comissão da Assembleia da República. O mesmo foi aprovado por unanimidade 

e pode ser consultado no Portal da ADSE, Sítio do CGS. 

No debate sobre as Prioridades de intervenção do CGS foram assinaladas 4 matérias para 

as quais há que emitir Parecer: 

- Relatório e Contas de 2020; 

- Projeto de Plano de Atividades para 2020; 

- Despacho do Conselho Diretivo de Outubro de 2020 sobre a interpretação do Decreto-Lei 

n.º 118/83 relativo à inscrição de Beneficiários Familiares; 

- Projeto de Regulamento Eleitoral dos Representantes dos Beneficiários no CGS. 

O CGS aguarda a apresentação dos documentos do Conselho Diretivo relativos aos pontos 

1, 2 e 4 e a resposta da Direção Geral da Segurança Social ao pedido de esclarecimento do CD, 

após solicitação do CGS. 

A próxima reunião do CGS foi marcada para 6 de maio às 15 horas, em regime de 

teleconferência.  

 


